
advogados, juízes, promotores de justiça, serventuários e demais
auxiliares do juízo. Após, regularizados, cite(m)-se o(s) réu(s), assi-
nalando-se no mandado as advertências dos artigos 225, inciso II,
285, 2ª parte e 319, todos do Código de Processo Civil e ainda que
a resposta poderá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias.
Deverá constar ainda que caso a resposta não seja apresentada, os
fatos afirmados pelo autor na petição inicial serão reputados
(havidos, considerados) verdadeiros. Int. - ADV THEREZINHA DE
FATIMA F BRAGA FERNANDES OAB/SP 83260

583.02.2006.157144-1/000000-000 - nº ordem 2381/2006 - Proce-
dimento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
RIVIERA X SAFFOURI & SAFFOURI ASSOCIADOS LTDA - Fls. 40 -
Vistos etc Conquanto cabível na espécie o procedimento comum
sumário, este processo de conhecimento tramitará sob o procedi-
mento comum ordinário, isso como forma de assegurar maior cele-
ridade procedimental. Tem-se observado na prática forense certos
dados da realidade processual no mínimo curiosos, pois em muitas
ocasiões a audiência do art. 277 do CPC resta prejudicada por falta
de citação, circunstância que acarreta um prejuízo considerável
para a pauta de audiências (advogados e partes sempre reclamam,
com razão, do tempo que transcorre entre o ingresso da inicial e a
audiência). Por outro lado, quando a citação realiza-se sem dificul-
dades, as partes têm de aguardar a data da audiência, com o que o
processo permanece sem andamento por longos períodos. Ainda é
lógico concluir que a suspensão da audiência do art. 277 do Código
de Processo Civil, não implica, de forma alguma na impossibilidade
de conciliação, na medida em que as partes podem a qualquer
momento noticiar a celebração de um acordo (transação extrajudi-
cial) ou mesmo o desejo de vê-lo homologado judicialmente, para
que o juiz conta os poderes expressos do artigo 125, inciso IV, do
referido diploma legal. Por derradeiro é imperioso que seja regis-
trado que a adoção do rito ordinário não causa prejuízo às partes.
O autor poderá promover a formação da relação processual com
maior celeridade e o réu, por sua vez, terá um prazo maior para
promover sua defesa. Essa determinação tem por objetivo acelerar
o andamento dos processos, finalidade perseguida por todos os
seus protagonistas: partes, advogados, juízes, promotores de jus-
tiça, serventuários e demais auxiliares do juízo. Após, regulari-
zados, cite(m)-se o(s) réu(s), assinalando-se no mandado as adver-
tências dos artigos 225, inciso II, 285, 2ª parte e 319, todos do
Código de Processo Civil e ainda que a resposta poderá ser ofere-
cida no prazo de 15 (quinze) dias. Deverá constar ainda que caso a
resposta não seja apresentada, os fatos afirmados pelo autor na
petição inicial serão reputados (havidos, considerados) verdadeiros.
Int. - ADV PAULA FLÁVIA RAHAL GIANINI OAB/SP 155206

583.04.2004.006068-3/000000-000 - nº ordem 1298/2004 - Ação
Monitória - MAURÍCIO MILIORINI X LYDIA ZOUKI GHORAYEB - Fls.
65 - Primo, comprove, a ré, que o primeiro despacho ocorreu nos
autos do outro processo mencionado e para efeito de se aferir
eventuais conexão, continência e prevenção. Prazo: cinco dias.
Após, cls. Int. - ADV VALMIR APARECIDO VILAR DA SILVA OAB/SP
188255 - ADV LISA MORTENSEN OAB/SP 116147

11.258/03-ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A. X MIZAEL CANUTO BEZERRA-Retirar petição de
processo redistribuído para a Justiça do Trabalho.-ADV. TAYLISE
CATARINA ROGÉRIO - 182.694

11.781/05-SUMÁRIO-ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICI-
DADE DE SÃO PAULO S/A X SÉRGIO CAMARGO DA SILVA-Retirar
petição.-ADV. ANDRÉA DOS ANJOS TUKUNAGA-221.811

117.579-9/2006(826/2006)-MEDIDA CAUTELAR-JOSÉ GERALDO X
VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA. - Retirar petição de processo reme-
tido à Justiça do Trabalho em 18/07/2006 - ADV ADILSON
GUERCHE - 130.505; ADV VALERIA FRISTACHI - 138.561
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583.02.2002.011727-1/000000-000 - nº ordem 607/2002 - Procedi-
mento Sumário (em geral) - MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. X VERONICA KLEIN E OUTROS - Para facili-
tação do processamento do pedido, inclusive pelo Setor de Conci-
liação, não vislumbrando prejuízo para as partes, converto o rito
em ordinário, procedendo-se às anotações necessárias. Nos termos
do Prov. nº 953/2005, designo sessão de conciliação para o dia 21
de setembro p.f, às 11:00 horas. Cite-se e intime-se o réu, expe-
dindo-se mandado (ou carta de citação), consignando-se que o
prazo para contestação, de quinze dias, fluirá da aludida sessão de
conciliação, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aventados na inicial. Defiro os benefícios do art.172, parágrafo
segundo do CPC. - ADV MARISA MITICO VIVAN MIZUNO DE OLI-
VEIRA OAB/SP 141235

583.02.2003.009902-5/000000-000 - nº ordem 579/2003 - Ação
Monitória - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DIGNO LTDA. X LIDERA
COMERCIAL LTDA. - Considerando-se a vigência da Lei
11.232/2005, aguarde-se por mais quinze dias o cumprimento
espontâneo da obrigação, que agora assumiu força de título judi-
cial, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento) pre-
vista, no artigo 475-J do CPC. Intime-se pelo correio ou pelo Diário
Oficial (havendo advogado). Se o devedor não cumprir espontanea-
mente a obrigação, indique o credor bens à penhora, após expeça-
se mandado de penhora e avaliação, intimando-se de imediato o
devedor, pessoalmente ou por seu representante legal. Fica claro
que, havendo advogado do devedor, será ele intimado (art. 236 e
237 do CPC) da penhora. As intimações antes referidas terão a fina-
lidade de comunicar o devedor sobre a possibilidade de oferecer
impugnação, no prazo de 15 dias, tudo conforme o disposto no
artigo 475-J, parágrafo único do CPC. Ressalto que, no ato da
penhora, havendo condições, deverá o oficial de justiça fazer a ava-
liação do bem objeto da constrição judicial. O credor, desde logo,
fica intimado a indicar bens è penhora. Se requerida a penhora
sobre dinheiro, poderá ser feita pelo convênio Bacen-Jud. - - ADV
TATIANE REGINA DE OLIVEIRA DIAS OAB/SP 212052 - ADV FRAN-
CISCO AMAURI CARNEIRO OAB/SP 189725

583.02.2003.013706-0/000000-000 - nº ordem 1815/2003 - Depó-
sito - REDE - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINAN-
CEIROS X KISAKO MATSUMURA - Considerando-se a vigência da
Lei 11.232/2005, aguarde-se por mais quinze dias o cumprimento
espontâneo da obrigação, que agora assumiu força de título judi-
cial, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento) pre-
vista, no artigo 475-J do CPC. Intime-se pelo correio ou pelo Diário
Oficial (havendo advogado). Se o devedor não cumprir espontanea-
mente a obrigação, indique o credor bens à penhora, após expeça-
se mandado de penhora e avaliação, intimando-se de imediato o
devedor, pessoalmente ou por seu representante legal. Fica claro
que, havendo advogado do devedor, será ele intimado (art. 236 e
237 do CPC) da penhora. As intimações antes referidas terão a fina-
lidade de comunicar o devedor sobre a possibilidade de oferecer
impugnação, no prazo de 15 dias, tudo conforme o disposto no
artigo 475-J, parágrafo único do CPC. Ressalto que, no ato da
penhora, havendo condições, deverá o oficial de justiça fazer a ava-
liação do bem objeto da constrição judicial. O credor, desde logo,
fica intimado a indicar bens è penhora. Se requerida a penhora
sobre dinheiro, poderá ser feita pelo convênio Bacen-Jud. - - ADV
VIVIAN DINORÁ FURLAN OAB/SP 166683 - ADV CAMILLA OTERO
NOVELLI OAB/SP 213372

583.02.2003.016816-5/000000-000 - nº ordem 934/2003 - Despejo
por Falta de Pagamento - ARTURO NUÑEZ CHORÉN X ESCALA
INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA ME - Ciência da concordância do
credor, desde que respeitado o cálculo total apresentado, sendo os
depósitos realizados através de guia de depósito judicial nestes
autos, sendo a primeira parcela de imediato. Deve o requerido ini-
ciar os depósitos. No silêncio, tornem conclusos. - - ADV ELIDA
ALMEIDA DURO FILIPOV OAB/SP 107206 - ADV JOAO PIDORI
JUNIOR OAB/SP 114980

583.02.2003.057109-9/000000-000 - nº ordem 3146/2003 - Decla-
ratória (em geral) - GRIMALDO MARQUES E OUTROS X ELETRO-
PAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A -
Nota de cartório: Deve a Eletropaulo retirar a guia de levanta-
mento, em cinco dias. Após, ao arquivo. - ADV MARCIUS JOSE SPI-
NARDI GARCIA OAB/SP 74545 - ADV MARIA CAROLINA LA MOTTA
ARAUJO ANIZ OAB/SP 177319 - ADV ANDRÉ DE ALMEIDA RODRI-
GUES OAB/SP 164322

583.02.2004.002908-1/000000-000 - nº ordem 180/2004 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - BANCO BRADESCO S/A X ALECS-
SANDRA VIEIRA RUA BARCELLOS E OUTROS - Suspendo a exe-
cução, nos termos do artigo 791, III, CPC. Aguarde-se provocação
em arquivo. - ADV ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ OAB/SP
78187

583.02.2004.003225-4/000000-000 - nº ordem 204/2004 - Ação
Monitória - TL PUBLICAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA X RECILIMP
COMERCIAL LTDA. - Considerando-se a vigência da Lei

11.232/2005, aguarde-se por mais quinze dias o cumprimento
espontâneo da obrigação, que agora assumiu força de título judi-
cial, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento) pre-
vista, no artigo 475-J do CPC. Intime-se pelo correio ou pelo Diário
Oficial (havendo advogado). Se o devedor não cumprir espontanea-
mente a obrigação, indique o credor bens à penhora, após expeça-
se mandado de penhora e avaliação, intimando-se de imediato o
devedor, pessoalmente ou por seu representante legal. Fica claro
que, havendo advogado do devedor, será ele intimado (art. 236 e
237 do CPC) da penhora. As intimações antes referidas terão a fina-
lidade de comunicar o devedor sobre a possibilidade de oferecer
impugnação, no prazo de 15 dias, tudo conforme o disposto no
artigo 475-J, parágrafo único do CPC. Ressalto que, no ato da
penhora, havendo condições, deverá o oficial de justiça fazer a ava-
liação do bem objeto da constrição judicial. O credor, desde logo,
fica intimado a indicar bens è penhora. Se requerida a penhora
sobre dinheiro, poderá ser feita pelo convênio Bacen-Jud. - - ADV
EVANDRO EMILIANO DUTRA OAB/SP 185110

583.02.2004.006618-3/000000-000 - nº ordem 413/2004 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - BANCO PANAMERICANO S/A X
JUAREZ DA COSTA LIMA - Diga o autor sobre a cota do MP (diante
da inexistência de inventário, não há que se falar na citação do
espólio. Requeiro se busque efetuar a citação dos herdeiros na
antiga residência do “de cujus”, ou no local onde se efetivou a
apreensão do auto), já providenciando o necessário. Em cinco dias.
No silêncio, intime-se, para que promova o regular andamento do
feito, nos termos do artigo 267, III, CPC. - ADV MARCELO SOTO-
PIETRA OAB/SP 149079

583.02.2004.016112-0/000000-000 - nº ordem 912/2004 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - BANCO DO BRASIL S/A X RENATO DE
JESUS ARAÚJO DA SILVA - Recebo o recurso de apelação interposto
tempestivamente pelo autor, em ambos os efeitos. À parte con-
trária, para as contra-razões. Subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, com as nossas homenagens. - -
ADV MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA OAB/SP 148949 - ADV
MARCELO PARISE CABRERA OAB/SP 142240

583.02.2004.027715-8/000000-000 - nº ordem 1505/2004 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - JOSÉ KIRILOS-ESPÓLIO X KAREN
CRISTINE MAGRO PEREIRA E OUTROS - Indefiro a penhora sobre os
bens que guarnecem a residência. Indique o credor bens penhorá-
veis, em cinco dias. No silêncio, ao arquivo. - - ADV JOAQUIM
DUARTE OAB/SP 31258

583.02.2004.032325-2/000000-000 - nº ordem 1751/2004 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. X NATHANIEL OSTEND TOWNSEND NETO - Con-
cedo o prazo de 05 dias, devendo o autor comprovar a distribuição
da CARTA PRECATÓRIA, retirada em 21/11/2005. No silêncio,
intime-se, para que promova o regular andamento do feito, nos
termos do artigo 267, III, CPC. - - ADV SANDRA MACHADO DE
MATTOS OAB/SP 177735

583.02.2005.001125-7/000000-000 - nº ordem 12/2005 - Despejo
(ordinário) - CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E
ACABAMENTOS LTDA. X JOSÉ EDVILTON DE OLIVEIRA E OUTROS -
Considerando-se a vigência da Lei 11.232/2005, aguarde-se por
mais quinze dias o cumprimento espontâneo da obrigação, que
agora assumiu força de título judicial, sob pena de incidência da
multa de 10% (dez por cento) prevista, no artigo 475-J do CPC.
Intime-se pelo correio ou pelo Diário Oficial (havendo advogado).
Se o devedor não cumprir espontaneamente a obrigação, indique o
credor bens à penhora, após expeça-se mandado de penhora e ava-
liação, intimando-se de imediato o devedor, pessoalmente ou por
seu representante legal. Fica claro que, havendo advogado do
devedor, será ele intimado (art. 236 e 237 do CPC) da penhora. As
intimações antes referidas terão a finalidade de comunicar o
devedor sobre a possibilidade de oferecer impugnação, no prazo de
15 dias, tudo conforme o disposto no artigo 475-J, parágrafo único
do CPC. Ressalto que, no ato da penhora, havendo condições,
deverá o oficial de justiça fazer a avaliação do bem objeto da cons-
trição judicial. O credor, desde logo, fica intimado a indicar bens è
penhora. Se requerida a penhora sobre dinheiro, poderá ser feita
pelo convênio Bacen-Jud. - - ADV MARIO DE OLIVEIRA FILHO
OAB/SP 54325 - ADV MARCIO SERGIO DE OLIVEIRA OAB/SP
188845

583.02.2005.024118-0/000000-000 - nº ordem 958/2005 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - ORGANIZAÇÃO DIOCESANA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA X LUIZ CARLOS RIBEIRO VAZ - Considerando-se
a vigência da Lei 11.232/2005, aguarde-se por mais quinze dias o
cumprimento espontâneo da obrigação, que agora assumiu força
de título judicial, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por
cento) prevista, no artigo 475-J do CPC. Intime-se pelo correio ou
pelo Diário Oficial (havendo advogado). Se o devedor não cumprir
espontaneamente a obrigação, indique o credor bens à penhora,
após expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se de
imediato o devedor, pessoalmente ou por seu representante legal.
Fica claro que, havendo advogado do devedor, será ele intimado
(art. 236 e 237 do CPC) da penhora. As intimações antes referidas
terão a finalidade de comunicar o devedor sobre a possibilidade de
oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, tudo conforme o dis-
posto no artigo 475-J, parágrafo único do CPC. Ressalto que, no ato
da penhora, havendo condições, deverá o oficial de justiça fazer a
avaliação do bem objeto da constrição judicial. O credor, desde
logo, fica intimado a indicar bens è penhora. Se requerida a
penhora sobre dinheiro, poderá ser feita pelo convênio Bacen-Jud. -
- ADV DURVAL ANTONIO SOARES PINHEIRO OAB/SP 26078 - ADV
GUILHERME FRONTINI OAB/SP 195756

583.02.2005.028718-0/000000-000 - nº ordem 1169/2005 - Ação
Monitória - GRANIDU - EMPREITEIRA DE PISOS E LAJES LTDA X
PEDRO PINTO DA SILVA E OUTROS - Considerando-se os docu-
mentos apresentados, DEFIRO o pedido inicial para ordenar o paga-
mento da quantia reclamada pelo autor. Expeça-se mandado (ou
carta de citação) na forma do artigo 1.102 do Código de Processo
Civil (observando-se a sessão de conciliação), consignando-se que
no prazo de quinze dias o réu poderá pagar a quantia pedida (hipó-
tese em que ficará isento do pagamento das custas judiciais e dos
honorários advocatícios) ou ofertar embargos (defesa) por inter-
médio de advogado, sob pena de não o fazendo se converter o
mandado monitório em mandado executivo. No mais, nos termos
do Prov. nº 953/2005, designo sessão de conciliação para o dia 22
de setembro p.f, às 09:15 horas. Cite-se e intime-se o réu, obser-
vando-se as advertências legais, expedindo-se carta de citação,
observando-se o endereço de fls.45, consignando-se que o prazo de
embargos ou pagamento espontâneo, de quinze dias, fluirá da alu-
dida sessão de conciliação, sob pena de serem considerados verda-
deiros os fatos aventados na inicial. Considerando-se a vigência da
Lei 11.232/2005, o réu fica intimado de que, se houver conversão
do mandado monitório em mandado executivo, a obrigação assu-
mirá natureza de título judicial (sentença) e, então, independente
de nova intimação, fluirá o prazo adicional de 15 (quinze) dias, a
partir de quando haverá incidência da multa de 10% (dez por
cento) prevista, no artigo 475-J do CPC. - - ADV GERSON RUZZI
OAB/SP 205039

583.02.2006.112325-3/000000-000 - nº ordem 649/2006 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - BANCO FINASA S/A X ALEX
VIEIRA GARCIA - Expeça-se ofício ao DETRAN, conforme requerido,
devendo o autor retirá-lo e providenciar a sua distribuição, compro-
vando-se nestes autos, em cinco dias. No mais, requeira o autor o
que de direito em cinco dias. No silêncio, intime-se, para que pro-
mova o regular andamento do feito, nos termos do artigo 267, III,
CPC. - ADV HELENA MARIA MONACO FERREIRA OAB/SP 109348

583.02.2006.113904-6/000000-000 - nº ordem 700/2006 - Ação
Monitória - CAÇULA DE PNEUS COM. IMP. EXP. LTDA X WAGNER
DO AMARAL - Nos termos do Prov. nº 953/2005, redesigno sessão
de conciliação para o dia 26 de outubro p.f, às 10:15 horas.
Intimem-se as partes, pela Imprensa Oficial, consignando-se que o
prazo para contestação, de quinze dias, fluirá da aludida sessão de
conciliação, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aventados na inicial. Intime-se, com a urgência possível. - ADV
CARLOS EDUARDO COSTA FARAH OAB/SP 166206 - ADV WAGNER
DO AMARAL OAB/SP 91851

583.02.2006.154116-0/000000-000 - nº ordem 2180/2006 - Busca
e Apreensão - Alienação Fiduciária - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A X ANTONIO ERLANDE BEZERRA - Reco-
nheço a existência de conexão. As duas ações fundamentam-se no
contrato ajustado entre as partes. A caracterização da mora do
réu, que serve de causa de pedir próxima da ação de busca e
apreensão, poderá ser afetada diretamente pelo julgamento
daquela ação consignatória. Na hipótese vertente, a reunião dos
processos não causaria prejuízo a nenhuma das partes e, antes de
tudo, possibilitará uma decisão mais rápida da ação de busca e
apreensão, a qual não necessitará aguardar o resultado do julga-
mento da ação consignatória. Ante o exposto, nos termos do
artigo 106 do Código de Processo Civil, reconheço a conexão da
presente ação de busca e apreensão com a ação consignatória
(processo nº 05.103356-8, que tramita na 5ª Vara Cível deste Foro
Regional), determinando a redistribuição dos autos, observadas as

necessárias anotações, inclusive na distribuição. Observo que
aquele MM. Juizo tornou-se prevento para conhecer ambas as
ações, ao ordenar a citação em primeiro lugar. - ADV SANDRA
MACHADO DE MATTOS OAB/SP 177735

583.02.2006.155401-1/000000-000 - nº ordem 2276/2006 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - HUGENNEYER CONSULTORIA E
COMÉRCIO LTDA X TELESP CELULAR S/A - VIVO E OUTROS - 7. ª
Vara Cível do Foro Regional II, Santo Amaro/Ibirapuera Comarca de
São Paulo O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdi-
cional, neste momento procedimental, deve ser indeferido,
podendo ser novamente analisado após a oferta de resposta. E
assim entendo na medida em que a autora, quando da postulação,
pede a correção de “eventuais falhas ou defeitos no serviço pres-
tado”. Considerando que o artigo 273 do Código de Processo Civil,
fala na existência de “prova inequívoca” a ponto de convencer o
Magistrado da verossimilhança da alegação, as alegadas “falhas”
ou “defeitos” não podem ser “eventuais”, devendo efetivamente
existir e por responsabilidade das rés. Se há necessidade de apu-
ração daquelas no curso da lide, não há como se atender o pedido.
E mais: o pedido de antecipação não guarda relação com o pedido
final (fls. 14, item “a” e fls. 14, item “d”). São as razões pelas
quais, pelo menos nesta fase do procedimento, INDEFIRO o pedido
para que se antecipem os efeitos da tutela jurisdicional. Cite-se, por
carta, com as advertências legais. Int. São Paulo, em 09 de agosto
de 2006 - Luís Fernando Balieiro Lodi - Juiz de Direito - ADV BERTI
FELIX DA SILVA VILACA OAB/SP 70811 - ADV ROBERTA DA SIL-
VEIRA BRITZKI OAB/SP 183478
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583.00.2003.014151-4/000000-000 - nº ordem 884/2003 - Indeni-
zação (Ordinária) - ROSEMARY SAUANDAG X BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - Vistos. Recebo os embargos de declaração de fls.
288/292 porque tempestivos, entretanto, deixo de dar-lhes provi-
mento pelas razões a seguir expostas:. A embargante não demons-
trou a existência dos requisitos do artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil, quais sejam, omissão, obscuridade ou contradição.
Trata-se de inconformismo da embargante face ao não acolhimento
do pedido inicial, o que pode afastar a alegação de omissão do pro-
vimento jurisdicional. Ao contrário do mencionado, a sentença de
fls. 282/284 foi fundamentada e se apoiou na prova técnica reali-
zada nos autos. A autora deixou de rebater o laudo, o que levou à
conclusão explicitada na referida sentença. No mais, não se trata
de procedimento de jurisdição voluntária como argüido pela embar-
gante, mas sim de contenciosa, o que impede o Juiz de ordenar de
ofício a produção de provas. Isso é ônus que incumbe às partes
(artigo 333 do Código de Processo Civil). A livre investigação pelo
Juiz dos fatos narrados é reflexo do princípio da busca da verdade
real, presente junto ao Processo Penal. São as razões pelas quais
deixo de dar-lhes provimento, mantendo a sentença de fls.
282/284. - ADV DEJAIR PASSERINE DA SILVA OAB/SP 55226 - ADV
FERNANDO EDUARDO SEREC OAB/SP 86352 - ADV ADRIANO
GALHERA OAB/SP 173579

583.00.2003.051457-3/000000-000 - nº ordem 1576/2003 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - SONIA REGINA BARBOSA LIMA X
TOSHIO SHIBUYA E OUTROS - Fls. 106 - Fls.105: expeça-se a carta
precatória, devendo a autora, retirar e comprovar o protocolo na
comarca deprecada, em cinco dias, sob pena de extinção (art. 267,
III do CPC). Int. - ADV SONIA REGINA BARBOSA LIMA OAB/SP
92477 - ADV ANDRÉ LEOPOLDO BIAGI OAB/SP 197317

583.02.1999.198534-9/000000-000 - nº ordem 17/1999 - Procedi-
mento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMINIO EDIFICIO BROO-
KLIN STUDIO X ARNOLD WINNUBST E OUTROS - Fls. 163 - Designo
a primeira PRAÇA para o dia 13 de outubro de 2006 às 14:10 horas
(quatorze horas e dez minutos). Não havendo licitantes fica desig-
nada a segunda PRAÇA para o dia 27 de outubro de 2006, às 14:10
horas (quatorze horas e dez minutos. Providencie o exequente a
publicação do edital, em face do valor do bem exceder a vinte salá-
rios mínimos (artigo 686, parágrafo 3º, do Código de Processo
civil), bem como o recolhimento da quantia destinada as diligências
(são dois executados) do Sr. Oficial de Justiça, após, expeça-se
mandado para intimação dos réus. O exequente, deve juntar a
minuta do edital, em cinco dias, sob pena de cancelamento das
praças designadas. Encaminhem-se os autos ao contador, para
atualização do débito. - ADV DAPHNIS CITTI DE LAURO OAB/SP
29212 - ADV FLAVIO ROSSETO OAB/SP 111962 - ADV SUELI APA-
RECIDA RODRIGUES UGARTE OAB/SP 151729

583.02.2001.007855-0/000000-000 - nº ordem 395/2001 - Procedi-
mento Sumário (em geral) - CEM - CENTRO DE ESTUDOS
MODERNOS CURSOS PREPARATÓRIOS LTDA X CLEUZA LEITE DA
SILVA BRAZ - Fls. 155 - Defiro expedição de ofício a DRF apenas
para que informem o endereço da ré. Em cinco dias, providencie a
retirada, comprovando o protocolo no mesmo prazo, sob pena de
extinção (artigo 267, III do CPC). Retirar oficio já expedido. Int. -
ADV MARCIA CRISTINA VIEIRA FREIRE OAB/SP 99901 - ADV
CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO OAB/SP 124088

583.02.2001.039945-0/000000-000 - nº ordem 1902/2001 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES
DE UNIDADES NO EMPR. FAZENDA DA ILHA X CARLOS ALBERTO
OLIVA - Fls. 305 - VISTOS. I - Intime-se a credora a esclarecer, se
pretende iniciar a fase de execução do título judicial. Caso positivo,
desde logo, deve oferecer cálculo atualizado do seu crédito e
indicar bens a penhora, fazendo incluir a multa de 10% (dez por
cento) do artigo 475-J do CPC e recolhendo-se a diligência do ofi-
cial de justiça, em cada momento oportuno. Prazo: 30 (trinta) dias.
No silêncio, ao arquivo. II - Havendo requerimento da credora para
início da execução, fica deferida a expedição de mandado de
penhora e avaliação, intimando-se de imediato o devedor, pessoal-
mente. Fica claro que, havendo advogado do devedor, será ele inti-
mado (art. 236 e 237 do CPC) da penhora. As intimações antes
referidas terão a finalidade de comunicar o devedor sobre a possibi-
lidade de oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, tudo
conforme o disposto no artigo 475-J, parágrafo 1º. do CPC. III -
Ressalto que, no ato da penhora, havendo condições, deverá o ofi-
cial de justiça fazer a avaliação do bem objeto da constrição judi-
cial. - ADV ANTONIO CARLOS CUNHA OAB/SP 20806 - ADV
ADILSON ALVES DE MELLO OAB/SP 167921

583.02.2001.053947-6/000000-000 - nº ordem 2708/2001 - Ação
Monitória - SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENO-
VADO - SUPERO X CARLOS MAGNO DA SILLVA ROCHA - Fls. 138 - I
- Uma vez que os valores foram transferidos para Nossa Caixa
Nosso Banco S/A, expeça-se guia de levantamento a favor do réu,
para devolução dos valores bloqueados. Cumpra-se com urgência.
II - A credora deu início da fase de execução, tendo em vista que o
acórdão condenatório foi publicado antes da vigência da Lei
11.232/2005, intime-se o devedor a cumprir a obrigação de paga-
mento contida no título judicial, em quinze dias, sob pena de inci-
dência da multa de 10% (dez por cento) prevista, no artigo 475-J
do CPC. O devedor fica intimado com a publicação deste despacho.
III - Se o devedor não cumprir espontaneamente a obrigação, fica
deferida a expedição de mandado de penhora e avaliação, inti-
mando-se de imediato o devedor, pessoalmente ou por seu repre-
sentante legal. Fica claro que, havendo advogado do devedor, será
ele intimado (art. 236 e 237 do CPC) da penhora. As intimações
antes referidas terão a finalidade de comunicar o devedor sobre a
possibilidade de oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze)
dias, tudo conforme o disposto no artigo 475-J, parágrafo 1º. do
CPC. IV - Ressalto que, no ato da penhora, havendo condições,
deverá o oficial de justiça fazer a avaliação do bem objeto da cons-
trição judicial. V- O credor requer a suspensão da execução, o que
será apreciado após os prazos supra. - ADV CENISE GABRIEL FER-
REIRA SALOMAO OAB/SP 124088

583.02.2002.028059-0/000000-000 - nº ordem 1421/2002 - Depó-
sito - FINÁUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS X ROBSON BATISTA BASSELLI - Fls. 73 - Com-
prove o protocolo do ofício na DRF, em cinco dias, silente, remetam
os autos ao arquivo. - ADV JAIME ANTONIO MARTINS OAB/SP
109574 - ADV MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO
PEPE OAB/SP 63266

583.02.2002.034459-3/000000-000 - nº ordem 1807/2002 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA
DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - SUPERO X JOSÉ PEDRO AYRES
RODRIGUES - Considerando que o pedido de bloqueio restou nega-
tivo, diga a exeqüente sobre o ofício da Delegacia da Receita
Federal, no prazo de cinco dias. No silêncio, ao arquivo. - ADV
CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO OAB/SP 124088

583.02.2002.038838-3/000000-000 - nº ordem 2059/2002 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - REYNALDO VIEIRA - ESPÓLIO X
MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA - Considerando que o valor
bloqueado (R$. 2,73) não é suficiente para liquidação do débito,
diga o credor sobre o andamento do feito em cinco dias. No
silêncio, retornem ao arquivo. - ADV CRISTIANE LEANDRO DE
NOVAIS OAB/SP 181384
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225, inciso II, 285, 2ª parte e 319, todos do Código de Processo
Civil e ainda que a resposta poderá ser oferecida no prazo de 15
(quinze) dias. Deverá constar ainda que caso a resposta não seja
apresentada, os fatos afirmados pelo autor na petição inicial serão
reputados (havidos, considerados) verdadeiros. - ADV NEIDE
MATOS DE ARAÚJO E SILVA OAB/SP 212037

583.02.2006.156222-8/000000-000 - nº ordem 2337/2006 - Ação
Monitória - INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR X
RAFAEL LUCAS DE TOLEDO COSTA - Fls. 37 - Vistos etc Emende, o
autor, a petição inicial, dando correto valor à causa, excluindo-se
do demonstrativo do débito os honorários advocatícios de 10%, os
quais serão arbitrados pelo Juízo ao final e providencie cópia do
débito, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial. Int. - ADV ROBERTO ALVES DA SILVA OAB/SP 94400

583.02.2006.156250-3/000000-000 - nº ordem 2339/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - SOCIEDADE EDUCADORA ANCHIETA
- COLÉGIO ANGLO LATINO X ZITO PEREIRA DA SILVA - Fls. 47 -
Tendo em vista que a lei 1060/50 somente se aplica a pessoas
físicas e, excepcionalmente, aplica-se à entidade beneficente (STJ,
RECURSOS ESPECIAIS 111.423-RJ; 132.495-SP; 135.181-RJ;
392.393-RS, JTJ 148/206), indefiro o “petitum”. Ao recolhimento
em dez dias. sob pena de extinção. - ADV TANIA MARTIN PIRES
GATTI OAB/SP 125828 - ADV CÉLIA REGINA BRESSAN DE SOUZA
OAB/SP 183046

583.02.2006.156305-3/000000-000 - nº ordem 2323/2006 -
Medida Cautelar (em geral) - STARSYS CONSULTORIA E
INFORMÁTICA LTDA X TIM CELULAR S/A - Fls. 92 - Considerando-
se a documentação juntada com a petição inicial, presentes estão o
“fumus boni iuris”(descumprimento do pactuado pela ré nesta cog-
nição sumária) e o “periculum in mora”(negativação indevida do
nome da contratante com reflexos no exercício da atividade empre-
sarial), pelo que defiro a liminar pleiteada, oficiando-se e mediante
caução em dinheiro em 48 h, sob pena de indeferimento da inicial.
Desnecessária a citação para esta medida meramente cautelar,
visto que as discussões sobre a obrigação titulada são reservadas
para o processo principal. Dê-se, entretanto, ciência do deferimento
à requerida. Aguarde-se o decurso do prazo de 30 dias, contados
de hoje. Se ajuizada a ação principal, apense-se ao seu processo,
em caso contrário, certificada a não distribuição, conclusos. Int. -
ADV ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO OAB/SP 100508 - ADV
FLAVIA BACCI OAB/SP 148335

583.02.2006.156493-5/000000-000 - nº ordem 2353/2006 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - CP CENTRAL DE CONCURSOS LTDA X
JACQUELINE DA ROSA ALTHOFF - Fls. 26 - Vistos etc Conquanto
cabível na espécie o procedimento comum sumário, este processo
de conhecimento tramitará sob o procedimento comum ordinário,
isso como forma de assegurar maior celeridade procedimental.
Tem-se observado na prática forense certos dados da realidade pro-
cessual no mínimo curiosos, pois em muitas ocasiões a audiência
do art. 277 do CPC resta prejudicada por falta de citação, circuns-
tância que acarreta um prejuízo considerável para a pauta de
audiências (advogados e partes sempre reclamam, com razão, do
tempo que transcorre entre o ingresso da inicial e a audiência). Por
outro lado, quando a citação realiza-se sem dificuldades, as partes
têm de aguardar a data da audiência, com o que o processo perma-
nece sem andamento por longos períodos. Ainda é lógico concluir
que a suspensão da audiência do art. 277 do Código de Processo
Civil, não implica, de forma alguma na impossibilidade de conci-
liação, na medida em que as partes podem a qualquer momento
noticiar a celebração de um acordo (transação extrajudicial) ou
mesmo o desejo de vê-lo homologado judicialmente, para que o
juiz conta os poderes expressos do artigo 125, inciso IV, do referido
diploma legal. Por derradeiro é imperioso que seja registrado que a
adoção do rito ordinário não causa prejuízo às partes. O autor
poderá promover a formação da relação processual com maior cele-
ridade e o réu, por sua vez, terá um prazo maior para promover sua
defesa. Essa determinação tem por objetivo acelerar o andamento
dos processos, finalidade perseguida por todos os seus protago-
nistas: partes, advogados, juízes, promotores de justiça, serventuá-
rios e demais auxiliares do juízo. Após, regularizados, cite(m)-se
o(s) réu(s), assinalando-se no mandado as advertências dos artigos
225, inciso II, 285, 2ª parte e 319, todos do Código de Processo
Civil e ainda que a resposta poderá ser oferecida no prazo de 15
(quinze) dias. Deverá constar ainda que caso a resposta não seja
apresentada, os fatos afirmados pelo autor na petição inicial serão
reputados (havidos, considerados) verdadeiros. Int. Data supra, Juiz
de Direito - ADV FLAVIA BRANDAO BEZERRA OAB/SP 120504 -
ADV ILIANA GRABER DE AQUINO OAB/SP 43046

583.02.2006.156496-3/000000-000 - nº ordem 2345/2006 - Des-
pejo (ordinário) - IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
MINISTÉRIO DE SANTO AMARO X FRANCISCO JOÃO DOS SANTOS -
Fls. 28 - Vistos etc Tendo em vista que a autora relata comodato
“stricto sensu”, emende, a inicial, com todos os elementos do
artigo 282 e incisos do CPC. Prazo: dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Int. - ADV NILTON CHAVES MIRANDA OAB/SP
76889

583.02.2006.156510-2/000000-000 - nº ordem 2351/2006 - Busca
e Apreensão - Alienação Fiduciária - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A X ANTONIO BATISTA JUNIOR - Fls. 28 -
Vistos etc Apresente, o autor, o contrato de alienação fiduciária ori-
ginal, conforme “petitum” inicial, em dez dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial. - ADV SANDRA MACHADO DE MATTOS OAB/SP
177735

583.02.2006.156536-6/000000-000 - nº ordem 2349/2006 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - DELSON DE FREITAS SANTANA X
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Fls. 24 - ISSO
POSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO.
P.R.I.C. CERTIFICO E DOU FÉ que caso haja recurso deverão ser
recolhidas as seguintes taxas: Custas de 2ª instância no valor de
R$180,00 e taxa referente ao porte de remessa e retorno no valor
de R$20,96. - ADV FABIANA PANSARIN DE BARCELOS OAB/SP
244272

583.02.2006.156750-6/000000-000 - nº ordem 2361/2006 - Indeni-
zação (Ordinária) - LUCIANA LISOSKI X BENEDITO ACÁCIO BATISTA
- Fls. 21 - Vistos etc “Primo”, indefiro a gratuidade da Justiça à
autora, eis que tem capacidade para financiar imóvel, e contratou
advogado para patrocinar a causa, contrastando com a alegada
pobreza. Recolham-se as custas iniciais e a diligência do oficial de
justiça, bem como a taxa referente ao mandato, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, tornem conclusos.
Int. - ADV ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES OAB/SP 128460

583.02.2006.156995-3/000000-000 - nº ordem 2379/2006 - Pres-
tação de Contas - JOSINÉIA ALVES AMORA X TARCISIO MELO
AMORA - Fls. 22 - Vistos etc “Primo”, indefiro a gratuidade da Jus-
tiça à autora, eis que tem rendimentos e contratou advogado para
patrocinar a causa, contrastando com a alegada pobreza. Reco-
lham-se as custas iniciais e a diligência do oficial de justiça, bem
como a taxa referente ao mandato, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Após, tornem conclusos. Int. - ADV
GERONIMO ROCHA DA LIMAS OAB/SP 45938

583.02.2006.157066-0/000000-000 - nº ordem 2385/2006 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - JORGE LUCIANO FURQUIM DE
ANDRADE X PECMONT SERRALHERIA E SERVIÇOS GERAIS S/C
LTDA - ME - Fls. 20 - Apresente, o autor, o contrato de locação ori-
ginal, conforme “petitum” inicial, em dez dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial. - ADV ADMAR BARRETO FILHO OAB/SP 65427 -
ADV JENIFFER GOMES BARRETO OAB/SP 176872

583.02.2006.157121-6/000000-000 - nº ordem 2383/2006 - Proce-
dimento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMÍNIO VILA NOVA
DE SINTRA X CARLOS GUILLERMO GOTTDANK E OUTROS - Fls.
55/56 - Vistos etc Conquanto cabível na espécie o procedimento
comum sumário, este processo de conhecimento tramitará sob o
procedimento comum ordinário, isso como forma de assegurar
maior celeridade procedimental. Tem-se observado na prática
forense certos dados da realidade processual no mínimo curiosos,
pois em muitas ocasiões a audiência do art. 277 do CPC resta pre-
judicada por falta de citação, circunstância que acarreta um pre-
juízo considerável para a pauta de audiências (advogados e partes
sempre reclamam, com razão, do tempo que transcorre entre o
ingresso da inicial e a audiência). Por outro lado, quando a citação
realiza-se sem dificuldades, as partes têm de aguardar a data da
audiência, com o que o processo permanece sem andamento por
longos períodos. Ainda é lógico concluir que a suspensão da
audiência do art. 277 do Código de Processo Civil, não implica, de
forma alguma na impossibilidade de conciliação, na medida em
que as partes podem a qualquer momento noticiar a celebração de
um acordo (transação extrajudicial) ou mesmo o desejo de vê-lo
homologado judicialmente, para que o juiz conta os poderes
expressos do artigo 125, inciso IV, do referido diploma legal. Por
derradeiro é imperioso que seja registrado que a adoção do rito
ordinário não causa prejuízo às partes. O autor poderá promover a
formação da relação processual com maior celeridade e o réu, por
sua vez, terá um prazo maior para promover sua defesa. Essa deter-
minação tem por objetivo acelerar o andamento dos processos,
finalidade perseguida por todos os seus protagonistas: partes,


